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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta 

instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 601/2023 - GAB/IFRR, de 05/04/2023

Dispensa e designa servidores. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e considerando
o OFÍCIO 52/2023 - DG-CBVZO/IFRR,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar a servidora ADRIANA ALVES DO AMARAL , ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº. 1060041 , da função de
Coordenação do Curso Técnico em Serviços Públicos, a contar de 1.º de março de 2023, código FUC-
01, subordinado ao Departamento de Ensino do  IFRR/Campus Boa Vista Zona Oeste.

Art. 2.º Designar o servidor CICERO THIAGO MONTEIRO DANTAS DOS REIS, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº. 2297082, para
exercer a função de Coordenação do Curso Técnico em Serviços Públicos, a contar de 13 de março de
2023, código FUC-01, subordinado ao Departamento de Ensino do  IFRR/Campus Boa Vista Zona
Oeste.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

 

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR(A) - CD0001 - IFRRREITOR(A) - CD0001 - IFRR, em 05/04/2023 17:15:07.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

204040

2d3ae1078c



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 602/2023 - GAB/IFRR, de 05/04/2023

Dispensa e designação de servidores para função. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e
considerando o OFÍCIO 235/2023 - DG-CBV/IFRR,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar os servidores abaixo relacionados a contar de 1.º de abril de 2023:

- GEORGE ALMEIDA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula no SIAPE n.º 1907896, da função de Coordenador do Curso de
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, código FUC-01, subordinado ao Departamento
de Ensino e Graduação - DEG do Campus Boa Vista-IFRR.

- PIERRE DA COSTA VIANA JÚNIOR , ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula no SIAPE n.º 2521839, da função de Substituto Fixo da Coordenação
do Curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, código FUC-01, subordinado ao
Departamento de Ensino e Graduação - DEG do Campus Boa Vista-IFRR.

Art. 2.º Designar os servidores abaixo relacionados a contar de 1.º de abril de 2023:

- MARCOS RODRIGUES LIMA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula no SIAPE n.º 1959019, para exercer a função de Coordenador do
Curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, código FUC-01, subordinado ao
Departamento de Ensino e Graduação - DEG do Campus Boa Vista-IFRR.

- GEORGE ALMEIDA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula no SIAPE n.º 1907896, para exercer a função de Substituto Fixo da
Coordenação do Curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, código FUC-01,
subordinado ao Departamento de Ensino e Graduação - DEG do Campus Boa Vista-IFRR.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR(A) - CD0001 - IFRRREITOR(A) - CD0001 - IFRR, em 05/04/2023 17:15:18.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 603/2023 - GAB/IFRR, de 05/04/2023

Dispensa e designação de substituto fixo. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e considerando
o OFÍCIO 94/2023 - GAB/DG-CAM/IFRR,

RESOLVE:

Art. 1.º Dispensar o servidor ANDERSON MENEZES DE ALCÂNTARA, ocupante do cargo
de Técnico de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº. 3006416, da função de Substituto fixo da
Coordenação de Transporte, código FG2, subordinado ao Departamento de Administração e
Planejamento - DAP do Campus Amajari.

Art. 2.º Designar o servidor OSMAR RODRIGUES BEZERRA, ocupante do cargo de
Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº. 2325553, para exercer a função de Substituto Fixo da
Coordenação  de Transporte, código FG2, subordinado ao Departamento de Administração e
Planejamento - DAP do Campus Amajari.

§ 1.º A substituição de que trata o caput será sem ônus nos casos de afastamento do
titular para desenvolvimento de atividades pertinentes ao cargo. 

§ 2.º Nas ausências, impedimentos legais ou regulamentares, simultaneamente, do titular e
do substituto, deverá ser designado previamente um substituto legal, devendo ser registrado em portaria
a ocorrência e o período da substituição.

Art. 4.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 5.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

 



Código Verificador:

Código de Autenticação:
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 604/2023 - GAB/IFRR, de 06/04/2023

Suspende o expediente do dia 06/04/2023, a partir

das 14h, nas unidades do IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Suspender o expediente do dia 06 de abril de 2023, quinta-feira, a partir das
14h, nas unidades do IFRR, tendo em vista o feriado da Semana Santa.

Parágrafo único. Os Campi poderão estabelecer a forma de funcionamento das atividades
de ensino, em função dos respectivos Calendários Acadêmicos.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR(A) - CD0001 - IFRRREITOR(A) - CD0001 - IFRR, em 06/04/2023 13:01:09.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 05/04/2023. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

203970

dc3f68dbb6



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 605/2023 - GAB/IFRR, de 08/04/2023

Divulga resultado da avaliação de servidor(a)

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
e considerando o art. 41 da Constituição Federal de 1988, concomitante com o art. 20 da Lei n.º 8.112,
de 11 de dezembro de 1990,  

RESOLVE:

Art. 1.º Divulgar o resultado da avaliação de desempenho dos servidores abaixo

identificados, técnicos administrativos em educação, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Roraima:

Nome do Servidor Cargo Interstício Conceito

Gessiglay Samuel da
Silva

Auxiliar em
Administração

13/11/2021 a
13/05/2023

Muito Bom

Nataliana Ribeiro dos
Santos

 Assistente em
Administração

03/10/2021 a
03/04/2023

 Bom

Jorge Luis Cavalcante
de Souza

Assistente em
Administração

03/10/2021 a
03/04/2023

Muito Bom

Marta Sabrina Mota Administrador
03/10/2021 a
03/04/2023

Muito Bom

Diogo Saul Silva
Santos

Administrador
23/12/2020 a
23/06/2022

Muito Bom

Antonio Teixeira
Linhares Filho

Operador de
Máquinas
Agrícolas

03/10/2021 a
03/04/2023

Bom

Rosana Maria Lima
Oliveira

Técnico em
Secretariado

03/10/2021 a
03/04/2023

Muito Bom

Aline Lima Soares da
Costa

Auxiliar de
Biblioteca

03/10/2021 a
03/04/2023

Muito Bom







MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 607/2023 - GAB/IFRR, de 08/04/2023

Divulga resultado da avaliação de servidor(a)

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
e considerando o art. 41 da Constituição Federal de 1988, concomitante com o art. 20 da Lei n.º 8.112,
de 11 de dezembro de 1990,  

RESOLVE:

Art. 1.º Divulgar o Resultado da Avaliação de Estágio Probatório dos servidores abaixo
identificados, Professores do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico deste Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Roraima, lotados no Campus Amajari:                   

2ª Avaliação

Nome do Servidor (a) Interstício Nota

Anderson Pereira Lino 28/01/2022 a

28/01/2023

9,7

Fernanda dos Santos

Cunha

28/01/2022 a

29/01/2023

9,9

Hilene Ribeiro Santiago

Navarro Machado

28/01/2022 a

30/01/2023

9,9

Rommel Rocha de Souza 28/01/2022 a

29/01/2023

8,3

Shadai Mendes Silva 28/01/2022 a

28/01/2023

9,9

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR(A) - CD0001 - IFRRREITOR(A) - CD0001 - IFRR, em 08/04/2023 11:02:40.
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 613/2023 - GAB/IFRR, de 08/04/2023

Autoriza afastamento de servidor(es).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, e considerando
o OFÍCIO 17/2023 - DTI/IFRR,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados, nos dias 10/04 e
11/04/2023, com o objetivo de prestar suporte de rede, realizar instalação e configuração de 10 (dez)
computadores que serão utilizados como suporte para às aulas EAD do Campus Avançado do Bonfim
na Escola Olavo Bilac na Vila do Paiva, no município de Tepequém/Amajari/RR.

- CLEBER MEDEIROS SILVA - Matrícula SIAPE 1730454
- LEONAN LIMA DE VASCONCELOS - Matrícula SIAPE 2251507

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR(A) - CD0001 - IFRRREITOR(A) - CD0001 - IFRR, em 08/04/2023 11:05:56.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 06/04/2023. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

204285

78d368f627



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 614/2023 - GAB/IFRR, de 10/04/2023

Autoriza afastamento e viagem a serviço 

de servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento do servidor ROMERO GOMES DA SILVA , matrícula
SIAPE n.º 1108842, Analista de Tecnologia da Informação e Diretor de Tecnologia da
Informação Substituto, de Boa Vista/RR a Brasília/DF, no período de 28 de março a 1º de abril de
2023, para participar de Reunião Ordinária do Fórum de Tecnologia da Informação – FORTI.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR(A) - CD1 - IFRRREITOR(A) - CD1 - IFRR, em 10/04/2023 18:02:19.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 10/04/2023. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

204643

51b980383b



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 615/2023 - GAB/IFRR, de 11/04/2023

Concede licença para capacitação ao(à) servidor(a).

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº
9.991, de 28 de agosto de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação ao servidor RODRIGO CAMPOS MORAIS,
Matrícula SIAPE n.º 2295767, ocupante do cargo de Técnico em Eletrotécnica, do quadro efetivo deste
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 08/05 a 06/06/2023,
referente ao quinquênio completado em 2016 a 2021, conforme Processo nº 23229.000314.2023-38.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
    

ROMILDO NICOLAU ALVES

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - GABREITOR(A) - SUB-CHEFIA - GAB, em 11/04/2023 06:59:35.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 616/2023 - GAB/IFRR, de 11/04/2023

Concede licença para capacitação ao(à) servidor(a).

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº
9.991, de 28 de agosto de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação à servidora GISELLE ALFENA SCHMIDT,
Matrícula SIAPE n.º 1907756, ocupante do cargo de Auxiliar em Enfermagem, do quadro efetivo deste
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 01/05 a 03/06/2023,
referente ao quinquênio completado em 2017 a 2022, conforme Processo nº 23229.000316.2023-27.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 618/2023 - GAB/IFRR, de 11/04/2023

Retifica a PORTARIA 509/2023 - GAB/IFRR

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, e considerando o Processo Eletrônico n.º 23482.000106.2023-38,

RESOLVE:

Art. 1.º Retificar a PORTARIA 509/2023 - GAB/IFRR, de 28/03/2023, conforme abaixo:

Onde se lê:

[...]
“no período de 30/03 a 30/06/2023”

Leia-se:

[...]
“no período de 30/03 a 27/06/2023”

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 620/2023 - GAB/IFRR, de 12/04/2023

Autoriza a emissão de portarias pelo Sistema

Integrado de Protocolo, Pagamento e Gestão

(SIPPAG) e dá outras providências.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção,
considerando a Resolução 570/2021 - CONSUP/IFRR, de 25 de maio de 2021, e a Resolução
CONSUP/IFRR N° 732, de 11 de abril de 2023,

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar a emissão de portarias pelo Sistema Integrado de Protocolo, Pagamento e
Gestão (SIPPAG) no âmbito do Instituto Federal de Roraima.

Art. 2.º Determinar que todas as unidades do IFRR passem a utilizar exclusivamente o
SIPPAG, de que trata o Art. 1º, a partir de 12 de abril de 2023, para emissão de portarias.

§ 1º Os documentos que não se enquadrem no formato de portaria, a exemplo das
resoluções, instruções normativas, ofícios e outros, continuarão sendo emitidos pelo Sistema Unificado
de Administração Pública-SUAP.

§ 2º Em caso de necessidade, as unidades poderão emitir portarias pelo SUAP, no período
adaptativo que compreenderá de 12 a 26 de abril de 2023, devendo ser encaminhado relatório com as
justificativas, ao Gabinete da Reitoria, após o referido período.

§ 3º A numeração das portarias passará a ser unificada, devendo constar a distinção com a
sigla da unidade de emissão.

§ 4º A numeração da primeira portaria a ser emitida pelo SIPPAG no IFRR será 1000.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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